
MuNIciPro DE NovA LARANJETRAs
ES'I'A DO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.58?.648/0001- l2
Ruà Rio Gmdc do Sul- 2122. CcnÍo. CEP 8515{1000. rone: (,12) 1617-l l4ll

(;.1 trI t' Lt't, Do P RLI Ltt O

DECRETO N" 246. DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

SÚMULÀ: Altera a Equipe Técnica do PDM

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, Esrado

do Paraná no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos pelâ Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. l" - Fica aherada a composição da Equipe Técnica Municipal - ETM para a revisão do
Plano Diretor Municipal, o qual seÉ concluido e aproydo xé 0610612022.

Aú. 2" - Ficam designados os seguintes técnicos:

A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, poT meio dos

represenlantes a seguir:

a) Engenheiro Civil: EveÍton Tiago PiÍto - Coordenador da Equipe.

b) Secretário de PlanejaÍnento, Obras e Serviços Públicos: Taiana Paula Honetta.

c) Oficial llabilacional: l-merson Nairnei.

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE AGRICULTTJRA. MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: Jair Muller.

b) Engenheiro Agrícola: Pétterson Vinicius Pramiu,

SECRETARIA DE FINANÇAS:

a) Secrctario de finanças: Sandro Veroneze

b) Técnico em Contabilidade: Genon Silva

c) Auditora Fisoal: Vanessa Alaine Zankanol

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO

a) S€cretaria de Administraçâo: Emerenciane Mendes
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b) ProcuradorJurídico: Sam
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SEcRETARIA DE EDUcAÇÀo

a) Secretiiriâ de Educação: Angelita Fiori

b) Professom: Silvia Regiane Vo.genes

SECRETARIA DE SAÚDE

a) Secreíária de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa

SECRETARIA MLÍNICIPAI DE ASSIS IÊNCIA SOCIAL

a) SecreÍirio de Assistência Social: Francisco Altair Femandes

b) Assistente Sociali Raquel Bones dos Reis

Art. 3' - A Equipe Técnica Municipal será cooÍdenâda pelo Engenheiro Everton Tiago

VII.

Pinto.

Art. 4" - Este Decreto ent a em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de agosto de 2021.

FABIO ROBEÃTO DOS SANTOS
Prci'cilo Municipal
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